
































CGNAMP 
Associação Nacional dos Membros do Ministêrio Público 

11 O arqu iva mento do inquérito. 

OBSERVAÇÃO: Sugere-se a seguinte redação: 

AFI:. 35. Art. 33. O inquérito civil será encerrado depois de esgotadas todas 
as diligências a que se destinava, devendo sua conclusão apontar, de modo 
fundamentado, para: 

I - a composição e adequação das condutas ao que determina a lei; 

11 - a propositura de ação civil pública; 

111 - o arquivamento do inquérito. 

JUSTIFICATIVA: A alteração nest e dispositivo é para inclusão de inciso com 
o fim de fazer constar o principal obj etivo do inquérito civil, que é proteger 
o bem jurídico através dos mecanismos de solução extrajudicial dos 
conflitos. 

Art. 36. Da promocão de arquiva mento caberá recurso ao órgão superi or de revisão 
no Ministério Público. no prazo de dez dias . na forma do art . 50, § 40 e § 50 . 

§ 10 Até a sessão do órqão superior de revisão do Ministéri o Pú blico, pa ra que seja 
homologada ou rejeitada a promocão de arquiva mento, poderão apresenta r as 
pessoas investigadas razões escritas ou documentos, que serão j untados aos autos 
do inquérito ou do proced imento prepa ratório para apreciacão quando do j ulgamento 
ad ministrativo. 

§ 20 O órgão superior de rev isão do Ministério Público, ao ju lga r a promocão de 
arou iva mento, poderá adota r as segu in tes providências : 

I - conversão do julgamento em diligência para a rea lizacão dos atos especificados e 
imprescindíve is à sua decisão: 

11 - deliberacão pe lo prosseg uimento do inquérito civi l. indica ndo os fu ndamentos de 
fato e de direito da decisão ad min istrat iva : 

OBSERVAÇÃO: Sugere-se a seguinte redação: 

Art. 36. Art. 34. Se o órgão de execução do Minist ério Público, esgotadas 
todas as diligências, entender não configurada as situações previstas nos 
incisos I e 11 do artigo 33, promoverá o arquivamento do inquérito civ i l ou 
peças de informação e o remeterá, no prazo de 15 dias, ao Conselho Superior 
do Ministério Público ou à Câmara de Coordenação e Revisão, conforme o 
caso, em conf ormidade com o seu regiment o interno. 

§ 1° Da promoção de arquivament o caberá recurso ao órgão superior de 
revisão no Ministério Público, no prazo de dez dias, na forma do art. 50, § 40 
e § 5°. 

§ 2° Até a sessão do órgão superior de rev isão do Ministério Público, para 
que seja homologada ou rejeitada a promoção de arquivament o, qualquer 
interessado poderá apresenta r razões escritas ou document os, que serão 
juntados aos autos do inquér ito ou do procedimento preparatório para 
apreciação quando do julgamento administrativo, 
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Art. 35. O órgão superior de revlsao do Ministério Público, ao julgar a 
promoção de arquivamento, poderá adotar as seguintes providências: 

I - conversão do julgamento em diligência para a realização dos atos 
especificados e imprescindíveis à sua decisão; 

II - deliberação pelo prosseguimento do inquérito civil, indicando os 
fundamentos de fato e de direito da decisão administrativa; 

III - ajuizar a ação civil pública; 

§ 10 Nas hipóteses dos incisos I e lI, o órgão revisor encaminhará os autos 
do inquérito civil ao órgão de execução que promoveu o arquivamento, que, 
preservando sua independência funcional, poderá indicar 
fundamentada mente as razões pelas quais encontra-se impedido, seguindo, 
neste caso, o rito previsto nas leis processuais e orgânicas do Ministério 
Público; 

§ 20 Em todos os casos, o órgão revisor poderá solicitar ao Procurador Geral 
respectivo a designação de órgão de execução desimpedido para atuar no 
caso, observando-se, em relação aos incisos I e lI, o disposto no parágrafo 
anterior; 

§ 30 Havendo a designação de outro órgão de execução, deverá ser feita a 
devida compensação de inquéritos civis ou procedimentos preparatórios, em 
conformidade com a regulamentação do órgão do Ministério Público 
competente; 

§ 40 O impedimento do membro do Ministério Público não se estende ao 
órgão administrativo, que deverá continuar a ser o responsável pelo 
processamento do inquérito civil. 

JUSTIFICATIVA: As alterações pretendidas surgem da necessidade de 
adequação técnica aos problemas e conflitos que acontecem na prática. A 
primeira alteração permite ao órgão revisor vislumbrar, desde logo, o 
ajuizamento da ação, situação prevista na lei e que não constava do projeto. 
As demais alterações visam a conciliar as atribuições entre os órgãos do 
Ministério Público. Deixa, ao alvedrio do órgão revisor, a decisão dele 
mesmo executar as providências, inclusive o ajuizamento da ação. Hoje, 
analogicamente ao inquérito policial, o Procurador-Geral pode oferecer a 
denúncia, não havendo razão para que o órgão revisor do inquérito civil não 
possa também ajuizar a ação civil pública. Por outro lado, prevê a 
designação de órgão desimpedido, mas permite nas hipóteses de realização 
de diligências que o mesmo órgão que promoveu o arquivamento possa 
realizá-Ias. Até mesmo pode rever sua posição diante das novas provas 
realizadas. Nem sempre haverá impedimento. Se houver, caberá ao órgão 
de execução (que pela Lei Orgânica é o membro do MP) declarar o seu 
impedimento e, neste caso, haverá designação de novo órgão de execução, 
com a devida compensação. Se fez constar ainda a diferenciação das leis 
orgânicas do MP entre órgão de execução (membro) e de administração 
(repartição), evitando a indevida confusão entre eles. Um cartório 
especializado em meio ambiente continuará a processar o inquérito civil 
independentemente de quem seja o Promotor designado. Isso não quebra a 
especialização do servidor e nem onera o cidadão percorrendo diversas 
repartições, muitas vezes entre cidades diferentes. 
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Art. 37 Art 36. O desa rqu iva mento do inquérito civ il , diante da ex istência de novas 
provas, poderá oco rrer no prazo de doze meses contado do arquiva mento . 

Disposições Finais 

Art. 38 Art 37. Se, no curso do procedimento administ rativo, for verificada a 
ocorrência de infração penal , serão extraídas cópias dos autos, para que o órgão 
competente, que não aquel e que realizou as investigacões , adote as providências 
ca bíve is. 

OBSERVAÇÃO: Sugere-se a supressão da expressão sublinhada. 

JUSTIFICATIVA: É muito comum que em determinada Comarca o Promotor 
exerça as atribuições cíveis e criminais. A inclusão da expressão criará um 
obstáculo indevido ao exercício da atribuição. Além disso, está assentado 
pelo STF o poder investigatório do MP sem qualquer ressalva, não havendo 
impedimento em realização de atos de investigação para o exercício das 
atribuições em juízo. 

Art. 39 Art 38. Cada unidade institucional manterá controle atualizado do 
andamento de seus inquéritos civ is, devendo remetê-lo, anualmente, ao Conselho 
Nacional do Ministério Público para fins estatísticos e de conhecimento. 

OBSERVAÇÃO: Sugere-se a inclusão dos seguintes parágrafos: 

§ 1° O Conselho Nacional do Ministério Público e as Procuradorias-Gerais 
manterão cadastro atualizado das ações propostas, podendo realizar 
integração de informações, inclusive com outras instituições e entidades. 

§ 2° Nos levantamentos estatísticos devem ser considerados, entre outros, 
os elementos quantitativos e qualitativos e a eficaz proteção ou 
recomposição do bem jurídico, notadamente pela atuação extrajudicial. 

JUSTIFICATIVA: Pretende-se a qualificação das informações dos inquéritos 
e maior controle sobre eles. Destaca-se a sugestão de se priorizar a eficácía 
do inquérito civil em resolver o problema - fim maior - e não em 
ajuizamento de ação - meio. E muit o comum hoje - equivocadamente - o 
arquivamento ser um dado irrelevante, pela valorização da propositura da 
ação, quando ele poderá decorrer de uma eficaz resolução do conflito ou 
proteção do bem jurídico. O inquérit o civil é, em essência, um instrumento 
extrajudicial de resolução de conflitos. 

Art. qa Art 39. Aplicam-se, subsidiariamente, os princípios e regras que orientam 
os procedimentos administrati vos sancionatórios. 

Art. ql Art 40. O art . 90 da Lei nO 7.347, de 24 de julho de 1985 , passa a vigorar 
com a seg uinte redação: 

" Art. 9° Se o órgão do Ministério Público, esgotadas todas as diligências, decidir pelo 
arquiva mento dos autos do inquérito civil ou das peças informativas, deverá fa zê-lo 
fundamentad amente . (NR)" 

OBSERVAÇÃO: Sugere-se a supressão do artigo. 

JUSTIFICATIVA: Essa disciplina já constou deste projeto de lei. 
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Art. 41. O § 10 do artigo 80 da Lei 7.347/85 te rá a seg uinte redacão: 

"O Ministéri o Público poderá instaurar. sob sua presidência, inquérito civil ou 
requisitar, de gualquer organismo público ou particular, certidões, informacões, 
exames ou perícias" 

OBSERVAÇÃO: Sugere-se a inclusão deste artigo. 

JUSTIFICATIVA: Esse artigo apenas confirma o que está dito na Constituição 
Federal. Suprimiu-se o prazo da redação atual em razão de ser a disciplina 
que consta deste projeto de lei e com ele não conflita. 

Art. 42. O não atendimento, desde que justificado, de recomendação do Ministério 
Público, não caracteriza, [lor si só, a prática de ato de improbidade ad ministrativa . 

Art. 43. O artigo 10 da Lei 7.347/85 terá a seguinte redação: 

"Art. 10. Constitui crime, punido com pena de reclusão de 1 (u m ) a 3 (três) anos e 
multa, a recusa, o retardamento ou a omissão de dados técnicos, documentos e 
informacões indispensáveis à instrucão do inquérito civil e à propositura da acão civil. 
quando req uisitados pelo Ministério Públ ico. " 

OBSERVAÇÃO: Sugere-se a inclusão deste artigo. 

JUSTIFICATIVA: Faz-se apenas uma pequena atualização do dispositivo, 
retirando a referência monetária e incluindo documentos e informações e 
ser indispensável à instrução do inquérito civil, que, pode ter como fim, a 
celebração de um TAC e a resolução do conflito, não necessariamente a 
propositura da ação, conforme dito anteriormente. 

Art. 43. Esta Lei entra em v igor um ano após a data de sua publicacão, contando
se, a pa rti r de então, em todos os procedimentos administrativos investigatórios de 
que tratam seus arts. 20 e 30, em curso ou a serem instaurados, todos os prazos 
nela referidos. 

OBSERVAÇÃO: Sugere-se a seguinte redação: 

Art. 43. Esta Lei entra em vigor 01 (um) ano após a data de sua publicação, 
aplicando-se aos inquéritos civis em curso, revogadas as disposições em 
contrário, em especial o § 2° do artigo 8° e artigo go, todos da Lei nO 
7.347/85. 

JUSTIFICATIVA: É feito um ajuste para revogar os artigos que disciplinam o 
inquérito civil e já têm disciplina neste projeto de lei. 

I) , 

Brasília, 29 d:,srrif de 2015. 

~~ 
NORMA AN GÉLICA REYiCA~bOSO CAVALCANTI 

/ I. 
pre!;J~~te da [CONAM P 
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